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Av. Alberto Maranhão, 1505 – Shopping Oásis Center – 1º andar – salas 100/101 – Centro – Mossoró/RN 

– CEP 59.600-195 

ATA DE ABERTURA DO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015 

 

Aos onze (11) dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze (2015), às 09h30 (nove horas e trinta minutos), 

reuniu-se o Sr. Pregoeiro, nomeado e designado pela Portaria nº 096/2015, de 27 de julho de 2015, na sala de Reunião, 

situada na Av. Alberto Maranhão, 1505, Shopping Oásis Center, 1º andar, salas 100/101, Centro, na cidade de 

Mossoró, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas e documentos de habilitação para 

Contratação de serviços de táxi, Pessoa Física ou Jurídica, para apoiar o setor de fiscalização da Subseção de 

Mossoró. Conforme o edital do pregão nº 011/2015 e seus anexos. Fizeram retirada do Edital as seguintes 

empresas/pessoa física: COSTA DO ATLANTICO TURISMO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CNPJ: 

12.697.231/0001-85; JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – CPF: 663.727.124-15; RENT A CAR LOCADORA LTDA – 

EPP – CNPJ: 04.796.188/0001-87;  

Participam desta sessão o Pregoeiro Eriberto Barreto da Silva Sobrinho, o membro da equipe de apoio Victor Hugo 

Gonzaga Raimundo e o licitante JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – CPF: 663.727.124-15 . 

O Pregoeiro deu início à sessão esclarecendo aos licitantes como funciona esta modalidade, os aspectos legais e os 

procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da sessão. O Pregoeiro solicitou a licitante os envelopes de 

habilitação, de proposta e os documentos de credenciamento. Após análise dos documentos de credenciamento, decide 

que o licitante JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – CPF: 663.727.124-15 está credenciado. 

O Pregoeiro faz abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇO do licitante JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – 

CPF: 663.727.124-15 que teve sua proposta classificada. O Pregoeiro dá início à negociação de preço, o qual mantém 

os valores, tendo em vista que está abaixo do valor estimado para a licitação, do licitante JOSÉ CÉSAR DOS 

SANTOS – CPF: 663.727.124-15, conforme mapa em anexo. 

Após a etapa de negociação, o Pregoeiro dá continuidade abrindo os envelopes de habilitação, onde analisa os 

documentos, juntamente com a equipe de apoio. 

O Pregoeiro analisa os documentos de habilitação do licitante JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – CPF: 663.727.124-

15, juntamente com o membro da equipe de apoio e decide habilitá-la. O Pregoeiro decide declarar vencedor do objeto 

licitado o licitante JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – CPF: 663.727.124-15. 

Registra o Pregoeiro que a licitante não manifestou intenção de interpor recurso dos seus atos e decisões. Nada 

mais havendo a tratar, lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Pregoeiro, membro da equipe de apoio e 

licitantes. O Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos. 

 

 

Eriberto Barreto da Silva Sobrinho 
Pregoeiro 

 

 

 

Victor Hugo Gonzaga Raimundo 
Equipe de Apoio 

 

LICITANTES PARTICIPANTES: 

 

1. JOSÉ CÉSAR DOS SANTOS – CPF: 663.727.124-15 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA APOIAR O SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SUBSEÇÃO DE MOSSORÓ

DATA DA REALIZAÇÃO: 11 / 09 / 2015

HORÁRIO: 09:30 horas

JOSÉ CÉSAR 

DOS SANTOS
Vl. Mínimo VL. TOTAL 10%

Vl. Unit. Vl. Unit.

Escrito Táxi Mossoró Und. 1 19.980,00 19.980,00 19.980,00 21.978,00

1 s/ negociação 0,00 0,00 0,00

2 0,00 0,00 0,00

3 0,00 0,00 0,00

4 0,00 0,00 0,00

5 0,00 0,00 0,00

6 0,00 0,00 0,00

7 0,00 0,00 0,00

8 0,00 0,00 0,00

9 0,00 0,00 0,00

10 0,00 0,00 0,00

11 0,00 0,00 0,00

12 0,00 0,00 0,00

13 0,00 0,00 0,00

14 0,00 0,00 0,00

15 0,00 0,00 0,00

Lance ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.
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ITEM Lote I


